
Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

CONTRATO DE PESSOAL EM DECORRÊNCIA DO CORONAVIRUS
COVID-19-

N° 064/2020 Valor: R$ 3.135,00

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE
TEOLANDIA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n^
14.196.042/0001-54, com sede na Rua António dos Santos, n^ 52,
centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. LÁZARO
ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, CPF n° 820.868.775-87,
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a Sr. FÁBIO
FERREIRA HUNGRIA COSTA CPF N° 051.614.545-20
e RG n° 14953359 41: residente e domiciliado na rua
Santa Luzia, n° 278 1° Andar, no Rio Preto na Cidade
de Wenceslau Guimarães, doravante denominado
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato de prestação
de serviços, na forma da Lei n° 8.666/93 e demais disposições legais
aplicáveis à espécie, de conformidade com o Termo de Dispensa
n°022/2020, ficando justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA NATUREZA JURÍDICA E DA REGÊNCIA NORMATIVA

1.1 O presente contrato de prestação de serviços, de natureza administrativa e por tempo determinado, sem
vínculo empregatício, rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93 e pelas normas do Código Civil aplicáveis à
espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA APOIO NO ENFRENTEMENTO À EMERGÊNCIA
DE SAÚDE DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS (COVID - 19). Para Atuar no apoio a
Barreira sanitária e no apoio a Vigilância Sanitária.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 O prazo do presente contrato é de 03 (três) meses, contados a partir da celebração do presente
Instrumento, podendo ser prorrogado nas hipóteses autorizadas em lei.

3.2 O presente contrato, á conveniência ou necessidade da administração, poderá ser reincidido em qualquer
período do contrato, desde que complete um mês de trabalho, independente da obrigatoriedade de aviso
prévio. Independente de aviso prévio e de pretensas indenizações.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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4.1. O Contrato será no importe de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais), a ser pago até o dia
10 (dez) de cada mês subsequente, tendo o presente contrato de Prestação de serviços o valor global
de R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta e cinco reais).
4.2 O pagamento dar-se-á mediante recibo devidamente assinado pelo CONTRATADO e vistado, em
comprovação da efetiva prestação do serviço, pela Secretaria Municipal beneficiária.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

5.1 O Município CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO as condições estruturais
para o desempenho dos serviços a seu cargo, obrigando-se este, em contrapartida, a cumprir
integralmente o objeto do contratado, empregando toda a sua diligência, dedicação e zelo, na
prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DA INEXECUCÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a rescisão do mesmo, com as
consequências contratuais e as previstas em Leis e Regulamentos.

6.2. Constituem motivos para a rescisão:

• O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais atinentes a qualidade
dos serviços executados;

• A descontinuidade na prestação do serviço, acarretando atrasos e/ou descumprimento nas
tarefas a serem desempenhadas pela Contratante;
Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo Exmo. Prefeito Municipal;

• A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da continuidade deste Contrato.

6.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

• Determinada por ato unilateral e escrito por parte do CONTRATANTE e nos casos
especificamente enumerados;

• Amigável por acordo entre as partes;
• Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES

7.1 O CONTRATADO(a) estará sujeito(a) à multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor total do
Contrato para cada inadimplência a ele(a) imputável.
A multa que alude esta cláusula não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
Contrato e aplique as sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Nos casos previstos em leis e regulamentos, serão descontados dos valores correspondentes aos
serviços prestados, as importâncias relativas aos tributos e contribuições legalmente exigíveis.
8.2 Fica terminantemente proibida a Dação do presente Contrato como garantia de qualquer
transação da contratada.
8.3 Quaisquer alterações no presente Contrato somente serão admitidas mediante celebração de
termo aditivo. ^
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8.4. Fazem parte integrante deste Contrato os documentos abaixo relacionados independentemente da
transcrição:

Requisição de serviços

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1 O crédito pelo qual correrá a despesa, consta no Orçamento do Município de Teolândia, para o presente
exercício, por conta da:

Unidade Gestora

02.51

Fonte

Fundo Municipal
de Saúde

Projeto/Atividade

2021 - Gestão do Programa
de Atenção Básica

Elemento de despesa

3.1.9.0.11.01.00 Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil

CLAUSULA DECIMA: DO FORO

10.1 As partes elegem o Foro da comarca de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, na jurisdição do qual se
encontra este Município de Teolândia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato,
renunciando a qualquer um outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Teolândia (BAL, l a de Junho de 2020.

LÁZARO ANDR/5 OLIVEIRA

JfówvQwv~ -£&$}*s(~
FÁBIO FERREIRA HUNGRIA COSTA

CONTRATADO
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CONTRATOS

CONTRATOS
EXTRAIO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 064/2020. DISPENSA - COVID -19 n° 022/2020. CONTRATANTE:
O MUNICÍPIO DE TEOLÂNDIA- BA. CONTRATADO FÁBIO FERREIRA SILVA COSTA CPF N° 051.614.545-20
e RG n° 14953359 41.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA APOIO NO ENFRENTEMENTO À
EMERGÊNCIA DE SAÚDE DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS (COVID - 19). Para Atuar no apoio a
Barreira sanitária e no apoio a Vigilância Sanitária. VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 3.135,00 (três mil cento
e trinta e cinco reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de Junho de 2020.
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 065/2020. DISPENSA - COVID -19 n° 023/2020. CONTRATANTE:
O MUNICÍPIO DE TEOLÂNDIA- BA. CONTRATADO VERÔNICAANTONIADÊ SOUZA CPF N° 024.745,715-90
e RG n° 12.932.540-61. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA APOIO NO ENFRENTEMENTO À
EMERGÊNCIA DE SAÚDE DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS (COVID - 19). Para Atuar na Função de
Técnica de Enfermagem no PSF Edvaído dos Anjos Santana. VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 3.135,00
(três mil cento e trinta e cinco reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de Junho de 2020.

Certificação Digital: UWHPNV8F-J2YCHZNS-DNS9ONTW-TQSQQUAT ~~
Versão eletrôníca disponível em: httpy/wrtw.teolandia.ba.gov.br

Documento assinado dlgitaímente conforme MPn° 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil



Prisão de
desembargadora,
juiz e advogados
é mantida
OPERAÇÃO FAROESTE O Sn
periar Tribunal de Jus tiça
(STJ| rejeitou, ontem, os re-
cursos interpostos por in-
vestigados na Operarão Fa-
roeste, que apura esquema
de venda de decisões por
juizes e desembargadores du
Tribunal de Justiça da Bahia
{'17). As prisões preventivas
foram mantidas.

Na sessão, a cor te analisou
agravos impetrados pela de-
sembargadora Sandra Inós
Moraes Ruseiolelli, juiz Ser -
gio Humberto e advogados
Márcio Duarte Miranda, Ge
ciane Souza Maturino dos
Santos e Adailton Maturino
dos Santos.

Sandra Inês foi exonerada
do cargo de supervisora do
Núcieu Permanente1 de Mé-
todos Consensuais de Sulu-
ção de Conflitos (Nupomec)
cm decisão do dia 8 de abril.
Antes, no dia 24 de março, o
ministru (Jg Fernandes, do
STJ, já havia determinado o
afastamento dela do cargo
pelo período de um ano.
Mesmo afastada, .Sandra
Inés ainda é desembargado-
ra do TJ.

Ex-secretário admite
falhas na compra de
respiradores
CASA CIVIL O ex seerelário
da Casa Civil do governo es-
tadual Bruno Uaustcr admi -
liu que não loram cumpridos
procedimentos obrigatórios
na condução dos contratos
dos respiradores que não fo-
ram entregues ao Consóieio
Nordeste e que cus taram RS
48,7milhões. Além disso,
ele nega que tenha recebido
qualquer valor para íritei -
mediar as negociações.

Ele foi apontado pela dona
cia empresa Ilempcare, Gris
tiana Prestes Taddeo, como a
pessoa com quem ela fez as
tratativas do contrato. Ela
disse que o secretário teria
autorizado, em abril, a com-
pra dos respiradores nacio-
nais, depois dus respiradores
chineses terem apresentado
problemas em outros estados.

Fm entrevistei exclusiva à
TV Bahia, o ex-secretário,
que pediu exoneração do
cargo nu inicio deste mês,
explicou por que usou inter-
mediários pura fazer a com
pra dos icspiradores.

''Nós tínhamos condições
de prazos razoáveis e de
acordo com a nossa necessi ••-

dade, através de intermédia
rios. Nós con fiávamos e isso
é, reconheço, questionável,
que as pessoas estavam agin -
do de forma cora-1 a como
nós estávamos e que em uma
situação de pandeiniu, as
propostas que seriam íeitas
seriam todas reais", disse.

Bruno admitiu que proce-
dimentos que são obrigató-
rios para resguardar os con-
tra tos públicos não íoram
seguidos em ra/fio da urgên-
cia da pandemia.

"Você tinha empresas que
não tinham uma tradição,
masque tinham equipa-
mentos e que vendiam. Tan-
to que eles chegaram em al-
guns lugares ocasiuual men-
te. Esse procedimento foi o
único possível. Foi um pro-
cedimento que identifica-
mos como viável naquele
momento que era absoluta-
mente íora do normal para
que, no prazo ntvessário, a
gente desse o volume • k-
equipamentos iifcessários."

Um dos procedimentos
não seguidos foi a realização
de licitação e a ausência de
uma cláusula de garantia de

MPACIONA A COELBA
POR 'PRÁTICAS
ABUSIVAS'

ENERGIA O Ministério Público
da Bahia (MP) acionou a
Coelba. ontem, por práticas
"abusivas" contra consumi-
dores em Salvador durante a
pandemia. A promotoria
eleneou denúncias de Ire-
quentes interrupções nu for-
necimento de energia, danos
a equipamentos elétricos
causados por picos e quedas
repentinas de energia, como
aconteceu anteontem em ao
menos dez bairros. A Coelba
informou que ainda não foi
citada na ação, mas alegou
que cumpre todas as determi -
nações da Agência Nacional
de Energia Elétrica (Aneel).

PREFEITO DE JEQUIÉ É
AFASTADO DO CARGO
APÓS DENÚNCIAS

90 DIAS Cora 10 votos favorá-
veis e seis contrários, a Câma-
ra de Jcquic acatou as demiti -
cias contra o prefeito Sérgio da
Gamelcira e o seu afastamento
imediato do cargo por 90 dias
ou enquantu durar o processo
de investigação. Foram apon-
tadas Liina súrit1 dy irresuliiri-
dades no âinbito da gestão do
prefeito, dentre as quais, uma
considerada grave, que diz
respeito ao pagamento de j u
ros e multas à Previdência Só-
cia) por parle do gestor. Foi
apurado um prejuízo com
provado de R,$ 1,7 milhão aos
cofres públicos municipais.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N*004/2D20

n' 004/2020. cjiu o l̂o é H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA D! EfcGENHARI A ESPECIALIZADA
EM EXECUÇÃO DE OBRAS OE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM OAAV EliOQOriOnr JtT&uS
. TRECHO BA 522- QETULIO VARGAS E TRECHO AV. ELIOOOKO DE Jt^US- PASSE - MU-
NICÍPIO DE CANDEIAS NO HSTAOO DA BAHIA Daia SO/O/tíOZO às 09 3CHS. EUiwl d.spwilve:

candeiBS®Qmail.oomTelelofié paiarorilalu: (71) 3flD1 -27^5 CanflelnsíSA. -6 de |uiiho dt zolo
Tatane Caivaíno de Souza - Presidente da UOPEL

Estailo dii Bahia
AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÚNICO N°019J2020 - ID 82D421 - SESAB/HEOM.
A PrugoHira Oficial comunica avs innirHtsaduv «m [jailicipa' da kitaçãu acima rtlÉianciada.
CU(D orjjeto' AQUISIÇÃO OE MEDICAMENTOS GERAIS Fainiha: 6S.O?. Atwrtgia 25^06/2020

ondiiiuçr) «blrumco «ww.comprasnin.ba.pov.br a nfwvy.llclt3camnt-8.eom.hr. Os mleifjs-
sailos duverâo entrar urn coiilato pulo wk';fíinn: (71) 31!7-1t)34, u-mail; ligQJn.Kuna\®siuc|e.

çn: Praça Islltn B Ruis EU'

jBgP Estudo da Bahia

AVISO OE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO K» 02DÍ2020 - IDB2O4ZS -fiESABÍHEQM.
A Preyoeira oficiai ooniunic» »os Imereíswíos em participar <Ja licitarão acin>a mlerumail», oip

tíriltírla» „ boiitías (l'tgi». Famttia. OJ.5E. Aliurturs. 30/06/2020 as 09 OOd. Outras ,r.fi;irrav5B*

feira, oas Ofl:QQhs as 16'3»is rio enegreço- ^raça conssifiairo JoaoAlírecto sín", POL. Miúdo. Maria
Cfiilina THiíiri dos Rei B Silva - Pregtwirii. SnlvaUix, 17 '.lájunliu de 2020.

SKSAB

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLÁNDIA
EXTRAIO M CONTRATO DE PESSOAL N- CW/SOJO. DISPENSA - COVlD -19 n° $221202$.
CONTRATANTE. O MUNICÍPIO DE TEOLANDIA- BA CONTRATADO FÁBIO FERREIRA SILVA
COSIACPF N° 051.614.545-20 e RG n' 14953359 41. OBJETO. CONTRATAÇÃO DE PES-
SOAL PARAAPOIO NO ENFRENTEMENTO Á EMcRGENC A DE SAÚDE DECORRENTE DO
NOVO CORONAVIRUS (COVID - IS). Para Atuar no afjcnj a Barreira samlana e nc aro* a
Vçilâncla Saciaria. VALOfi TOTAL DO CONTRATO, f?S 3.1 J5.00 llrès mil cento e trinta e anca
reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de Junho de 2020
EXTRAIO M CONTRATO DÊ PESSOAL N- 065;:02Q. DISPENSA - COVID -19 "J OW702Q.
CONTRATANTE. O MUNICÍPIO OE TEOLÃNDIA - BA CONTRATADO VERÔNiCA ANTONIA
DE SOUZA CPF t-T 024.745J15-SO s PO n" 12.932.540-61. OBJETO CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL PARAAPOIO NO í-INhRtN I EMENTO À EMERGÊNCIA DE SAÚDE DECORRENTE
DO NOVO CORONAVIRUS iCQVIl) - 19) Para Aluar na Função de T*cm«i de Enleimaijem no
PSF ECvalrJo dos Anjos Santana. VALOR TOTAL 00 CONTRATO: Ri 3.!3&.00(trãs mil cento a
Uinia e cinco reais). DATA DA ASÍÍINATUÍÍA: 17 de Jjnno ae 202U.

Consórcio Nordeste pagou RS 48.7 milhões pelos respiradores

seguro. Daustur disse ai
que uãu conhece o empremí
rio Paulo de Tarso, doiiu chi

44 Nós confiávamos e isso
é, reconheço, questionável,
que as pçssua!» estavam
agindo de forma corrcta

Por fim, fulou qiw pediu
exoneração porque nau queria
quu a questão fosse politizada.
"Pi/dí porque eu não precisava
de ter foro privilegiado. Não
cometi nenhum ato ilícito.
Segundo, não queria que íossc
politizada essa questão, Pedi
ank-s que meu nome f< isst- i:í
tado por qualquer pessoa. "

PREFErTURA MUNICIPAL DE nACARE
CNPJN: 13.846.902/DQ01 -95

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2020
O Município úellacaréJBA. toma público, a abeiUraao Pfc-Q06/2C20-PA-082/202D,
no dia 02 Ue julho de 2020. ás 10:CQhs. Tendo poi Objeto. Aquisição os material fie
TOnsumj e retarya (t,8'liicho e lòner), para atender ss necessidades da secrelana
da a d min is l raça o e demais secretarias do mjnicip.o de Ilacaté-BA. Eíertiuu 2020
Interessados deverão retirar o edital no site w w w. lie ilações B.com.br Informações
através do e- m ml. l t<j tara. liei taco e s@gmail.com llscaré, 17-06-20ZO.

Jncélia Soares rte Araújo. Pregoeira.

gf Estado du Bahia
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔUÍCO tf. 31212010 • ID: 8202T3 - SECRETARIADA
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÃO.
Abmlu'3. 2*'Cti/2020 aã 10:00ri (HrjFíARlO DE BRASÍLIA DF). ORJETO AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE USO HOSPITALAR (PROPÉ E TOUCA) - "REGISTRO DE PREÇOS". Família G5 M

droiasjiide.ba.ao.br. lelafune; (71) 3115-1340 / 3115-1M7 ou presencia l mui! lê, oe Sfigunon «
6e«l3-f<sii3, oas 08:30h & I7:30h no endereço: 4'AvenibD. n° -100. Plataforma VI. Lsflo HA". ler.
rao. DiiBloria da LirJIaçfias Ccr.tro ArJmlnislialivo da Bahia CEP: 41 Í45.002. Salvador - BA,
17'D5'202Q Ellen Brita (Ia Conc*lç4o de São Pedro • Pregoeiro (a) Oficial.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
PREGÃO PRESENCIAL N' 24)2020.0 Pregoeiro Oficial do Município de Inhambupo torna públi-
co quB às 09hOO do dia 01/07/2020, fi9 Secretaria Municipal de Educação tio Município de Inbam-
hupa,lr>calizarJana Craca Cónego Maiimiano S/N, (Antigo Fórum),lnharnbup«-Batiia. receberá
prii|Mislas de pieços destinadas â Contratação (te empresa especializada para a ?reslaçSo de
Serviços de fomuámeitto inslalaçâo e manutenção de Imk cê con«cuvidade á rede mundial de
cwiipulaitorus - Inteirei, a fim úa suprir as necessidades rias riivarsas Unidades da Preler.Lra
Municipal du tnrKiinbuin;. Manai Pitçu por. Lula O Edital estarS dispoiiivel gratu-isn^nie no sils
www.doeTi oro srfbaímtiambupe. Maiores ;(iFormacôcs poderão ser obtidos corn a Comissão Per-
maiwntod* Ltilovâo, dus OS--100 is 14liOO. pelo Fone (75] 3431-247Q ou pelo E-mail liciwcoei-
pmi18@snjil.cui» • loUaitib^pe, ÍT/06/Z020. Loiirival de Oliveira Rocha Filho - Precj>eiro Oticidl

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
AVKO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRQHICO H' 002/2020. A Proloitura de Luis EQusrdo
Magalhães lorna pijblicy qua lealfrarâ «K-laíao na iTiada-ldfide Pregrlo Eleiiônico n" O02'2d:3.

StítiKlsiia Municipal de Saúde da Luís £I!JS<I!D MarjalMácu/EA A Sussád de Abertura tias
Propilas !irí nu <1ia 30 cl« Junho ils zn?0 às 09 00 horas (Hwifuj d» Brasília) alravês ila

(lisponi.QisiiJjvesdOB-mail, litil*tai>©(Jmh!in.ba.govhr pu pnln iniiifor.o ;Í7) 3638-0051. Luís

AVISO DE LÍCITAÇÃO PREGÁQ ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N' OOJ/2S20. A

•Jn Pioltíçiu liuliviijjal - r.FTs iJartí sjiíiidiar ^s «ciei Je cwHrule u eom&aié ilu COV1D-19
iiioiidenda os iKjcsssidodea tia Kerfpinnn MtA-Japa tis Sautle Oe Luís Eduardo Mo^a hfleí/BA
A Ssisíij Os Abe-lura Oas Prcpctlns sarj IKJ Jiu 24 ite Jurilio d« a)20. àE OS.OO norus (Horária
Dfi Brasiliiii, ,-nrrjvÃs riu saguinln sile. fiLtoa .'/hll.nrg.wy Q Edilal «ílwfl rtispontvwl nos ««gunles

fono (77) 3fi28-9ti5l. L^« t.dLiírcJc) Míyalfista - BA.' 17 de Junho'di- 2020. Niísata Scn,iiií«i


